
 

 

Franca, 03 de março de 2023 

 
 
Mensagem nº 007/2023. 
 
 
ASSUNTO: CRÉDITO ADICIONAL NO VALOR TOTAL DE ATÉ R$ 658.894,14. 
 
 

Senhor Presidente, 
 

 

Encaminhamos, para apreciação e deliberação de Vossa Excelência e dos 

demais Vereadores dessa Casa de Leis, o Anexo Projeto de Lei que autoriza a abertura de crédito 

adicional no Orçamento, no valor total de até R$ 658.894,14, e dá outras disposições. 

Trata-se de alterações no Orçamento que permitirão, à Prefeitura, realizar o 

chamamento público para celebração de parceria com organização da sociedade civil para 

desenvolvimento de ações de segurança alimentar e nutricional para famílias com crianças e 

adolescentes em situação de vulnerabilidade e risco em razão de insegurança alimentar. O valor do 

crédito orçamentário corresponde a dez meses de parceria conforme consta no Processo 

Administrativo nº 2023006523. 

É de conhecimento dos Senhores Vereadores a importância da matéria, razão 

pelo qual, pedimos celeridade na tramitação do presente projeto.  

Colocamo-nos ao dispor dos Nobres Edis para quaisquer outros esclarecimentos 

que se fizerem necessários. 

 

Valendo-nos da oportunidade para reiterar a Vossa Excelência e aos demais 

nobres pares os protestos de elevada estima e distinta consideração. 

 

Atenciosamente, 

 
 
ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA 
PREFEITO 

 
 
 
 
 
Exmo. Sr. 
CARLOS CÉSAR BUCI 
Presidente da Câmara Municipal de Franca de Franca/SP   



 

 

PROJETO DE LEI Nº           / 2023 
 

Autoriza a abertura de crédito adicional no Orçamento, 
no valor total de até R$ 658.894,14, e dá outras 
disposições. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCA, Estado de São Paulo, nos termos da Lei Orgânica do 

Município de Franca, 

 

 

A P R O V A 

 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado, através da Secretaria Municipal de Finanças, 

observadas as disposições das Leis Federais nº. 4.320/1964 e Lei Complementar nº 101/2000, a 

proceder a alterações no Orçamento de 2023, aprovado através da Lei nº. 9.290, de 07 de dezembro 

de 2022, mediante abertura de crédito adicional suplementar no valor de até R$ 658.894,14 

(seiscentos e cinquenta e oito mil, oitocentos e noventa e quatro reais e quatorze centavos) na 

seguinte classificação: 

 

020603 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE  

142432032 REDE CRIANÇA, ADOLESCENTE E FAMÍLIA  

2256 Deliberações do CMDCA - Rec. Fundo Municipal da Criança e Adolesc.  

33503900 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  

Fonte: 031000650 TR.CH.SEGUR.ALIM.FMDCA - 1/53/300411-2 e 77555-X R$ 658.894,14 

 

Parágrafo único.  Os recursos para cobertura do crédito adicional autorizado na forma deste artigo 

são oriundos de superávit financeiro, verificado no balanço do exercício anterior, na fonte 03 - Fundo 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

 

Art. 2º Inclui-se no “objetivo” do programa “142432032 Rede Criança, Adolescente e Família” da 

Unidade Executora “020603 Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente”, no Anexo 

II da Lei 9.079/2021 - Plano Plurianual, e no Anexo V da Lei nº 9.258/2022 - Lei de Diretrizes 

Orçamentárias, correspondentes também respectivamente aos “Anexos II e V – Descrição dos 

Programas Governamentais/Metas/Custos” do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - Projeto 

AUDESP: 

 

“Celebrar parcerias com entidades sem fins lucrativos, mediante a execução de atividade ou de 

projeto expressos em termos de colaboração ou em termos de fomento, através da ação de governo 

nº 2256 - Deliberações do CMDCA - Rec. Fundo Municipal da Criança e Adolescente”. 

 

Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correm à conta de dotações próprias do 

Orçamento. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Prefeitura Municipal de Franca, 2023. 

 

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA 

PREFEITO 



 

 

Metodologia de Cálculo do Impacto Financeiro e Orçamentário 
 

I - Valor da Despesa  

      

Valor da Despesa em 2023 (*1) R$ 658.894,14 
Valor da Despesa em 2024  R$ 833.369,31 
Valor da Despesa em 2025 R$ 893.371,90 
 

II - Estimativa da Receita (Base p/ cálculo do % de impacto sobre o Orçamento)  

 
Receita orçamentária esperada para 2023 : R$ 1.214.835.000,00 
Receita 2023 atualizada p/2024 (*2)   : R$ 1.284.202.078,50 
Receita 2023 atualizada p/2025 (*2)   : R$ 1.357.530.017,18 
 

III - Estimativa das Disponibilidades (Base p/ cálculo do % de impacto sobre o Caixa) 

 

Disponibilidades em 31/12/2022 (*3)     R$                      0,00 
Dívida Flutuante em 31/12/2022 (*3)     R$                      0,00 
Resultado Financeiro em 31/12/2022      R$                      0,00 
(+) Receita orçamentária esperada para 2023    R$ 1.214.835.000,00 
(=) Disponibilidade de Caixa p/as despesas  
fixadas no Orçamento de 2023:      R$ 1.214.835.000,00 
Disponibilidades 2023 atualizada p/2024 (*2)     R$ 1.284.202.078,50 
Disponibilidades 2023 atualizada p/2025 (*2)     R$ 1.357.530.017,18 

Notas 

 
(*1) Considerado o valor do crédito adicional constante no art.1º do projeto de lei (correspondente à despesa 
de junho/2023 a março/2024); 2024 e 2025 com base no crédito acrescido da atualização base IPC/FIPE 
(7,20%);  
(*2) Acrescido de atualização monetária: INPC/IBGE (5,71%); 
(*3) Exercício contábil de 2022: aguardando consolidações e conciliações.  
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
  



 

 

DECLARAÇÃO DE IMPACTO FINANCEIRO E ORÇAMENTÁRIO 

Referência:  Projeto de Lei - Autoriza a abertura de crédito adicional no 
Orçamento, no valor total de até R$ 658.894,14, e dá outras 
disposições.  

 

Tendo em vista os artigos 15 e 16 da Lei Complementar nº. 101, de 4 de maio de 
2000, na qualidade de ordenador da despesa, declaro que, com a aprovação do respectivo 
projeto de lei, o gasto dispõe de suficiente dotação e de firme e consistente expectativa de 
suporte de caixa, conformando-se as orientações do Plano Plurianual 2022/2025 e da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias de 2023. Os recursos orçamentários onerarão o programa de governo 
“142432032 Rede Criança, Adolescente e Família”, integrante da Lei Municipal nº 9.079/2021 
- Plano Plurianual, da Lei Municipal nº 9.258/2022 - Lei de Diretrizes Orçamentárias, e da Lei 
Municipal nº 9.290/2022 - Lei Orçamentária Anual. 

 
Em seguida, estimo o impacto trienal da despesa, nisso também considerando 

sua eventual e posterior operação: 
 
Valor da despesa no ano de 2023   R$ 658.894,14 
Impacto % sobre o Orçamento no ano de 2023            0,0542% 
Impacto % sobre o Caixa do ano de 2023            0,0542% 
  
Valor da despesa no ano de 2024   R$ 833.369,31 
Impacto % sobre o Orçamento no ano de 2024            0,0649% 
Impacto % sobre o Caixa do ano de 2024            0,0649% 
  
Valor da despesa no ano de 2025   R$ 893.371,90 
Impacto % sobre o Orçamento no ano de 2025            0,0658% 
Impacto % sobre o Caixa do ano de 2025            0,0658% 
 
 

Por ser real expressão da verdade, firmo a presente. 
 
 
Franca/SP, 03 de março de 2023. 
 
 
_________________________________   ___________________________ 

Raquel Regina Pereira    Alexandre Augusto Ferreira 
Secretária de Finanças   Prefeito 
  
 

 


